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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O local mencionado acima é a entrada e saída do Distrito, lá reuni moradores próximo e inúmeras pessoas
que moram na região e necessitam dos serviços do transporte coletivo. Assim a implantação do Ponto com cobertura e
bancos irá facilitar para as pessoas principalmente mais idosas, dando segurança com as chuvas.

para dentro do possível, implantar um ponto de ônibus, com cobertura e bancos na Av. José Abalem, próximo
ao trevo da Br 452.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 06-11-2018

AV JOSÉ ABALÉM NO DISTRITO DE TAPUIRAMA, 38.639-600, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 9838/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA Bahia, 496, FDOS, BRASIL, 38.400-662, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Vilmar Resende

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 6 de novembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Vilmar Resende



Nome Quantidade

Ver. Vilmar Resende 1

1Total


